INDICAÇÃO Nº 
360
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a liberação de recursos financeiros para a aquisição de computadores e periféricos para as escolas municipais do Município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro LAUDELINO AUGUSTO SILVA, através do Ofício Nº.993/2005, que nos foi encaminhado, alerta para a necessidade de aquisição dos equipamentos de informática.

Esclarece que o projeto dos referidos equipamentos, irá dar início a introdução dos alunos carentes do Município ao mundo da informática, que a cada dia cresce de uma forma infinita e necessária ao profissional no mercado de trabalho.

Ao apresentarmos a presente indicação que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida. 
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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